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V LEI Nº 1.729 - DE 6 DE ABRIL DE 1967. 

. Da o nome de ANTÔNIO LISBOA a | 
uma via publica. 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a ses 

guinte LEI: , 
Art. 1º - A rua que atravessa a chamada "Chacara da Prefeitu- 

Art., 2? - Revogadas as disposições em contrario, a presente 
lei entrara em vigor na data de sua promulgação. Co 

1967 Gabinete do Prefeito Municipal de Montenegro, 6 de abril de 

É Ass, Ivo Bâhler 4 
Vice-Prefeito em exercicio :    
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IVO BWHLER, Vice-Prefeito Municipal de Montenegro,em exercícid. 

ra", localizada entre as ruas Dr. Bruno Andrade (defronte a entrada | 
para a Necropole) e T. Weibulli, denominar-se-a ” RUA ANTÔNIO LISBOAN, 

  

   


